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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 59/2016

Recomenda ao Governo uma avaliação rigorosa
 do impacto do novo Regulamento da Caixa de Previdência

dos Advogados e Solicitadores

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, ouvindo as entidades e associações representativas 
dos profissionais abrangidos pelo novo Regulamento da 
Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, 
proceda a uma avaliação rigorosa do impacto da sua 
aplicação, tendo particularmente em consideração os 
advogados e solicitadores cuja prática é exercida em nome 
individual ou em pequenas sociedades e cujo rendimento 
se revele mais afetado pelas obrigações contributivas 
dele decorrentes.

Aprovada em 23 de março de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 6/2016
Por ordem superior se torna público que, em 22 de 

maio de 2015, a República Portuguesa depositou, junto do 
Ministério dos Assuntos Exteriores do Governo do Reino 
de Espanha, o seu instrumento de ratificação da Emenda 
ao Artigo 38.º dos Estatutos da Organização Mundial do 
Turismo e ao Parágrafo 12 das Regras de Financiamento 
anexas aos Estatutos, adotada na sua 3.ª Sessão da Assem-
bleia Geral de 1979 [Resolução A/RES/61 (III)], realizada 
em Torremolinos (Espanha).

Em cumprimento do n.º 1 do artigo 33.º dos Estatutos 
da Organização Mundial do Turismo, a Emenda entra em 
vigor na ordem jurídica internacional aquando da notifi-
cação da sua aprovação ao Governo depositário por dois 
terços dos Estados Membros.

Portugal é Membro Efetivo da Organização Mundial 
do Turismo desde 1976, tendo os Estatutos da OMT sido 
aprovados, para ratificação, pelo Decreto n.º 579/76, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 169, de 21 de 
julho de 1976.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de março de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 68/2016
de 5 de abril

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do Município de Manteigas, foi aprovada pela 
Portaria n.º 207/93, publicada no Diário da República 
n.º 42, 1.ª série -B, de 19 de fevereiro de 1993.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro (CCDR Centro) apresentou, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 239/2012, de 2 de novembro, 96/2013, de 
19 de junho, e 80/2015, de 14 de maio, uma proposta 
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para o Município de Manteigas, elaborada no âmbito da 
revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) do mesmo 
município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do 
aludido n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer 
se encontra consubstanciado na ata da reunião daquela 
Comissão Nacional, realizada em 23 de setembro de 2013, 
subscrita pelos representantes que a compõem, bem como 
na documentação relativa às demais diligências no âmbito 
do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida 
a Câmara Municipal de Manteigas, tendo apresentado 
declaração do seu Presidente, de março de 2014, de con-
cordância com a presente delimitação da REN.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de junho, e pelo Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e nos n.os 2 e 3 da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, 
manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ordena-
mento do Território e da Conservação da Natureza, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
previstas na subalínea v) da alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 489/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Nacio-
nal do Município de Manteigas com as áreas a integrar 
e a excluir, identificadas na planta e no quadro anexo à 
presente portaria que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descri-
tiva podem ser consultados na Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro, bem como na 
Direção -Geral do Território (DGT).

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos no dia se-
guinte ao da respetiva publicação.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de 
Oliveira Ramos, em 29 de fevereiro de 2016. 


